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Protocci

INDICAMOS, nos teÍmos que Íege o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa

de Leis, seia encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Ptefeito,
Leonaldo Paranhos, que inclua nas discussões para elaboração dos decretos e
atos do Poder Executivo Municipal, em enfrentamento a pandemia de Covid-19,
uma comissão formada por três Vereadores ÍepÍesentântes da Càmara Municipal
de Cascavel escolhidos pelo Legislativo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 12 de abril de2021,
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Josias de Souza
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Justificativa

Desde o início da pandemia de Covid-19 o Poder Executivo Municipal editou uma
série de atos para conter o avanço da doença. Mütos desses decretos auxiliaram na redução dos
casos e protegeÍam a população do contágio. De outro lado, compreendemos que
desses utiliTva de restrições excessivas e impuseram medidas extremadas que
ceÍtos setores da economia.

É .o-pt..nsivo certas restrições e Íegras sanitárias impostas ao comércio e
serviços para evitar o contágio da doença, como, o distanciamento social, uso obrigatório
máscaras e a oferta de álcool em gel para as pessoas que acessâm o local. Porém, mútas
medidas se mostraram rigorosas ou que perduratam por tempo maior que necessário, o que
gerou sérios danos financeiros paÍa pequenos empresários e trabalhadores que perderam seu

sustento e não possuem mais condições p^ta aÍcaÍ com suas obrigações.

Em nenhum momento o objetivo do legislativo é restringir as ações do Poder
Executivo Municipal, pois, como é de largo conhecimento, é discricionário ao Prefeito a edição
de Decretos. A proposta desta Indicação é tão somente que a Càmaru Municipal contribua com
a discussão para o enfrentamento à Covid-19.

Os Vereadores diariamente estão em contato com os munícipes e repÍesentantes de
entidades de classe que desenvolveram por iniciativa prôpra pÍotocolos de segurança pala
oferta de serviços nos mais variados segmentos. O contato próximo dos vereadores junto as

camadas mais pobres da população, trabalhadores dos segmentos mais afetados e as entidades
de classe os da capacidade para interagiÍem na discussão das medidas tomadas em nosso
município p^n o combate a pandemia.

O parlamento Municipal é o local onde as vozes mais diferentes de uma sociedade
plural como a nossa se encontram, a máxima qu€ uma cabeça penv melhor que duas é verdadeira no
momento da construção do conhecimento, ideias e ações a serem tomadas. A importância

ta Casa de Leis deve ser reconhecida e respeitada, sempre com vistas no princípio da
dos poderes, mas, com olhos e ações para gatantir a harmonia entre eles.
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